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Processo Administrativo n° 0501002/2021

OBJETO: Contratação dos serviços de Consultoria e Assessoría Jurídica, destinado aten
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, para ano de 2021.
BASE LEGAL: 25, II, § IV/c art. 13 da Lei 8.666/1993.
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE

(ler

- DA NECESSIDADE DO OBJETO

Justificamos a contratação do objeto do presente termo, primeiramente
interesse público, visto que. a experiência e conhecimento dos profissionais são eviden
Portanto, tendo conhecimentos especifico de assessoria jurídica, satisfazendo assim
interesses da administração e tornando inviável a competição para respectiva prestaçã(D
serviços.

Por outro lado. são várias as ações que tramitam, necessitando de uma fiscaliza
e controle e devido ao fato do crescimento da demanda dos .serviços ji
apresentando esclarecimentos, defesas, interpondo recursos, apresentando memoriai
realizando sustentações orais, e demais serviços propo.stos, especialmente no que tan^
fiscalização, a fim de que. na gestão, a municipalidade cumpra com os princípios
legalidade, economicidade e legitimidade.

1^1

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate jurídic
técnico depende do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de seu trab:
em outras Municipalidades, de modo à tranqüilizar a Administração quanto a dispoi
serviços de qualidade e com a eficiência nece.ssária para atender, a contento, os releva
interesses do Município.

11 - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente
regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37. inciso )
da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, comp
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para to
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isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físiç
e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais
nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

CF/1988:

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37

(...)

"X.VI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, .serviços, compras e alienações serdo conlraiac
mediante proces.so de licitação pública (pie assegi
igualdade da condições a todos os concorrentes, c
cláusulas (jue estabeleçam obrigações de pagamedfo.
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
lei. o ípial somente permitirá as exigências de qiiali ficaç
técnica e econômica indispensáveis ci garantia
cumprimento das obrigações."
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Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal
8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratjos
Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pel
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar
regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caractenzaçõ
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustranjio
a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçõe»
regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 25, inciso 11. § T. parda Lei n. 8.666/^3,
onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.-

Art. 25. E inexigível a licitação quando hou\[er
inviabilidade de competição, em especial: 11 - part a
contratação de serviços técnicos enumerados no artiio
13 desta Lei. de natureza singular, com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

es

§ r. Considera-se de notória especialização
profissional ou empresa cujo conceito no campo
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sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organizaçà
aparelhamento. equipe técnica, ou de outros requisit
relacionados com suas atividades, permita inferir q
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mí

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

No caso em questão veritlca-se a Dispensa de Licitação com base juríd
art. 25, inciso 11. § 1°. c/c ai1. 13 da Lei Federal n. 8.666/93.

111 - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA
FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de
inexigihi/idade ou de reiardainento. prevhío neste art go.
será instruído, no que couber, com os seguintes elemenia
í - caracterização da situação emergencial ou caiamit-sa
que justifique a dispensa, quando for o caso:
II - razüü da escolha do fornecedor ou execuíante:
III Justificativa do preço:
IV - documentos de aprovação dos projetos de pesqá
aos quais os bens serão alocados. "

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem
princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceçõé.^
este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a s
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devip
justificativa que ateste o referido ato.
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No caso em questão se verifica a análise dos incisos 11 e 111. do parágr
único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato da presente Contratação estar dentro ç
parâmetros estabelecidos, o que justifica a contratação direta, vale tecer aigu
comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a
de Licitações.

l

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compias
deverão ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consupo
estimado. Portanto, deve haver urn planejamento para a realização das compras, ah m
disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. "Lofo
não pode o agente público justificar o fracionainenio da desf?e.sa com várias aquisições
contratações no me.smo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida fn Io
total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento. " - Mani^al
TCU.
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A Constituição Federal em seu artigo 37. inciso XXI estabelece o devei
licitar de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes. ^
obediência aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade
da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3" da Lei n.° 8.666/93. reforça a observânc
desses princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimert
administrativo voltado à seleção mais vantajosa para a contratação desejada p "
Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público.
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o.Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatór
fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Conn-alaÇi1o
Direta sem Licitação, páginas 154/159. 5"' edição. Editora Brasília Jurídit
posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: "O parcelamento de despa
quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o
possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal (...) e também o TCU firm
entendimento de que "as compras devem ser estimadas para todo o exercício e há de
preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens .

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do T(.
intitulada Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília:
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"li. vedado o fradonaniento de despesa para adoção de di.spe
de licitação ou modalidade de licitação menü.s rigorosa cpií
determinada para a totalidade do valor do objeto a ser licita
Lembre-se fracionamento refere-.se à despesa.
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"Alente para o fato de que. atingindo o limite legalmente fixa
para dispensa de licitação, as demais contratações para
da mesma natureza deverão observar a obrigatoriedade
realização de certame licilatório, evitando a ocorrência
fracionamento de despesa." Acórdão 73/2003 - Segui
Câmara.
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"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejame
pura todo o exercício, licitando em conjunto materiais de
mesma espécie, cujos potenciais f ornecedores sejam os me.s.
de forma a racionalizá-las e evitar a fuga da modatidc
liciiatória prevista no regulamento próprio por fragmentação
despesas " .Acórdão 407.'200S - Primeira Câmara.

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECU TANTE

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas!
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preços junto a órgãos públicos, tendo a Empresa BARROS, FERNANDES , &
BORGNETH ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob IS"
08.989.489/0001-88, apresentado preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos
da Administração.

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compatíve
não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenj;
verificação do critério do menor preço.
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Deste modo, a empresa a ser contratada, apresentou as características
qualificação exigidas, tais como singularidade, tanto do objeto quanto do sujeito, p
notória especialização e adequação dos serviços ao rol daqueles especificados no art. 13^
Lei n" 8.666/93, devido possuir em seu quadro de funcionários profissional altamei
qualificado, ensejando a inviabilidade da licitação, tornando inexigível o proces
licitatório.

Assim, entende justificada, nos lermos do ait. 25, II, c/c o art. 13, III da Lei ,
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a inexigibiiidade de licitação para contratado
direta da empresa BARROS, FERNANDES & BORGNETH ADVOGADOS
ASSOCIADOS, para prestar serviços à Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/M
pelo período de 12 (doze) meses.

V-DAS COTAÇÕES

No processo em epígrafe, verificou-se a desnecessidade de cotações devido
à natureza do objeto do procedimento.

Contudo, buscando averiguar os valores praticados com a Administração
Pública, na forma do art. 15, inciso V da Lei nL 8.666/93. o Secretario Municipal ide
Administração solicitou a empresa supracitada demonstrativós que corroborem o va'
praticado com esta Autarquia em comparação a demais órgão/entes públicos.

Dr

Assim, diante do exposto nos documentos, restou comprovado ser o va
médio de mercado praticado com a Administração igual a R$ 15.000,00 (quinze mil reai
mensal, tendo o valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta reais).

O valor ofertado a esta Autarquia foi de R$ 15.000,00 (quinze mil real
mensal, tendo o valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta reais), pela Contratação d
serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica, destinado atender as necessidades <Ja
Secretaria Municipal de Administração, para ano de 2021.

Comparativamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contrataç
está dentro do valor de mercado.
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Em relação ao preço ainda, verifíca-se que os mesmos estão compatíveis coi^i a
realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendcj
Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatório!;

VI-DA ESCOLHA

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação
serviços pretendidos, foi:
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•  BARROS, FERNANDES & BORCNETH ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob N° 08.989.489/0001-88 ~ R
dos Ipês, n" 29, QD. 29, Renascença 1. São Luís - MA. Valor jlS
15.000,00 (quinze mil reais) mensal, tendo o valor global de K$
180.000,00 (cento e oitenta reais).

VII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/^
Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alg(
dos documentos, notadamente. os previstos nos artigos 28 a 31. conforme estabelecido!
§ 1® do art. 32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido

"Deve ser observada a exigência legal (arí. 29. inciso,
da Lei n" 8.666, de 1993} e constitucional (art. 195, § 3°
CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos
dispensa ou inexigibilidade. é obrigatória a comprováf,
por parte da empresa contratada de: i
Certidão Megativa de Débito (l.\SS - art. 47. inciso
alínea a. da Lei n"8.212. de 1991): |
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuiç
Federais (SRF-IS n°80, de 1997): e \
Certificado de Regularidade do FGTS (CEb) (arí. 27
Lein"8.036. de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

fv

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente
habilitação jurídica e regularidade fiscal.

VIII - DA CARTA CONTRATO - MINUTA
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Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo t
epígrafe, definindo claramente as obrigações das partes, esta Secretaria junta aos aLito'í
Carta Contrato - Minuta.

IX-CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifíca-se que os mesmos estão compatíveis conji
realidade do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adqur
Io sem qualquer afronta à lei de regência dos certames iicitatórios.

te

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empreáa,
relativamente ao fornecimento do produto cm questão, é decisão discricionária do
Secretario Municipal de Administração optar pela contratação ou não, ante a critério ia
análise jurídica-formal de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presen
procedimento.

Trizidela do Vale (MAU 07 de janeiro de 2021.

Enoque de Sá Barreto Filho
Sec. Mun. de Administração

CPF; 651.763.403-72

Portaria n° 02/2021-GP


